
ó'

-ái'
n* ts/"+/zt61"t,

9Uo

,? . .l.l

LU,ILú:>

ES'I'ADO DE SITRC}IPE
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.11»'tc-ntt'r'tlL'utninhdr u esso c'olencla Camara de Vereadores. para os costuneiros exa tcs
a dclihct'aqõas. o Projeto de Lei qua solicita autori:ação para abertura de Crédito Especial
no erct'c'ít'io íirttrttc'eiro dc 2.021. em conformiclade com o disposto contido no art. 43 da [-ei
l'aclerul 4.320,'ó1.

O relt't'iút Prof úo t'i.trt t't'iar Áção na Secreluria Municipal de Satide para melltor adeqtru'
o orL'dnTenlt) à.s uÍividutles trÍu0is dc enfrentamenÍo à pandemia dessa ndministração.

L'.s1terutrckt L'onlur.'otlt o apoio de Vossus Erc'elências, no sentido de que o proieto em tela
sciu ultrovrckt cm regime da Urgência, quero renoyar a minha expressão da tttcrior
c'rtrtliunç'tt L'ulettçã() u Íodos os pares dessa Casa Legislativa.

Jttpotttã. l2 dc Julho de 202 I
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AUTORIZA ao Poder Executivo a abrir em ./àvor

da SecreÍaria Municipal de Saúde, crédito especial

no valor de até Íi';li)ttttt)ittt .tt :t].. itt;ttL, ii;.

.: . para os.fins que especifica.

O PRITFEI'fO MUNICIPAL DE JAPOATÂ, Estado de Sergipe, no uso de

sLrâs atritlrições lesais. contêridas pela Lei Orgânica Municipal, Faz Saber, que a Câmara

dc Vcreadores aprovou c. eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I" - [:ica o Poder E,xecutivo Municipal autorizado a abrir crédito

cs1-rccial cm.fLtwtr do Sccretaria Municipal cle Saúcle, crédito espec'ial no valor cle ttte

', destinodos a atender:

Crioç'ão dc Clussilit'uçõts cnt uçõe.s iá existentcs
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3390.36- Outros
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Terceiros Pessoa
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Art. 2'- A classificaçào orçamentária de despesa, bem como a indicação dos

recllrsos disponíveis para abertura do crédito mencionado no artigo anterior, serão indicados

c discrirninados em Decreto do Poder Executivo Municipal, observado o disposto contido

no art. 4-3 da Lei Federal n." 4.320 de l7 de rrarço de 1964.

ParágraÍil tJnico - A alteraçào prevista no reÍêrido projeto não onera o limite

dos 80% dos Créditos Adicionais estabelecido no Inciso III do Art.4o da Lei Orçamentária

n' 524 de l6 de Dezenrbro de 2020.

Art..ln - Fica o poder executivo autorizado a alterar os anexos constantes do

l)lano Plurianual de investimentos para 20 I 812021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias

para 202 l. Írarantindo a compatibilidade com a presente Lei Orçamentária, conforme Artigo

166 da Constituição Federal.

Ar1. 5" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo

Art. 6" - Rc'vosant-se as disposições em contrário

(jabincte do Prefcito Municipal de Japoata/SE em 12107 12021

dlt
Prel'eito 1\'lunicipal
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